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PA 051/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

EDITAL 013/2024 MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL-  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONSERTO E TROCA DE PNEUS 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHUVISCA, no uso de suas atribuições, através da agente de 

contratação, Lisiane Protzen (Portaria 184/2023), também pregoeira oficial designada pela Portaria 

243/2023, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09 horas, do dia 16 do mês 

de abril do ano de 2024, na sede da Prefeitura, Avenida 28 de dezembro, 3365, Centro, 

Chuvisca/RS, será realizado o certame, com a finalidade de contratação de empresa para prestação 

do serviço do objeto descrito no item 1, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado 

pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

1 - DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços de CONSERTO E 

TROCA DE PNEUS, conforme descrito e especificado no ANEXO I (Termo de Referência), deste. 

 
2. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, 

deverá:  

2.2. Apresentar, fora dos envelopes de habilitação e propostas, no momento do credenciamento  

a) declaração firmada por seu representante, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei 

Complementar nº 123/2006; e  

b) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
2.3. Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas no item 2.2, seu Representante 

poderá fazê-las, de próprio punho, no momento do credenciamento. 

2.4. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do 
credenciamento, deverá encaminhar as declarações exigidas no item 2.2 deste edital fora dos 
envelopes de habilitação e de propostas. 

2.5. Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação. 

2.6. Na apresentação dos envelopes, a sua proposta de preço e documentos de habilitação entregues 
em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 
01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE CHUVISCA EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2024 ENVELOPE Nº 01 - 

PROPOSTA PROPONENTE (NOME COMPLETO) ------- 

---------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE CHUVISCA EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2024 ENVELOPE Nº 02 - 

DOCUMENTAÇÃO PROPONENTE (NOME COMPLETO 

DA EMPRESA) 

 

 

 

 

 
3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
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3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio 
de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 
identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 
interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora 

dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: a) se representada diretamente, por meio de 
dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 
sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os atos inerentes ao certame, 
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, 
em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o 
nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o 
nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os atos 
inerentes ao certame. Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato 
deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes 
nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: a) comprovar, por 
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como 
para a prática dos demais atos do certame; b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 
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5.1. ENVELOPE 01 – DA PROPOSTA deverá conter a proposta, em papel timbrado, datilografado 
ou impressa via computador, com 01 (uma) via, sem emendas ou rasuras, com indexação e 
numeração sequencial, sem folhas soltas, a proposta da licitante onde deverá constar: 

5.1.1. A firma ou razão social e CNPJ do proponente, nome, endereço do signatário, sua função e 
cargo na firma; 

5.1.2. Referência do número deste Edital 013/2024 e do objeto da Licitação correspondente; 

5.1.3. As especificações deverão atender plenamente a descrição mínima contida no Anexo I- 
Descrição e Valor de Referência; 

5.1.4. Preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, expressa em algarismos com até 
02 (duas) casas decimais após a vírgula não superior ao Valor de Referência, descrito no Anexo 
I; 

5.1.5. Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: custos, transporte, seguro 
e frete, tributos (impostos, taxas,e molumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus 
diretos; 

5.1.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 30 (trinta) dias, a contar da data da sessão pública 
deste pregão presencial. No silêncio será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias;  

5.1.7. Prazo de entrega conforme disposto neste edital, sujeito a alterações a depender da necessidade 
da Administração; 

5.1.8. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o 
interesse público e da 

Administração; 

 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e as observações quanto 
propostas de Pessoa Física ou Jurídica, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e 
sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 
serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada em segundo lugar, até 
a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 
obedecida à ordem prevista nos itens 

6.3 e 6.4. 6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 s (trinta segundos) para apresentar 

nova proposta. 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
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6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 1,00 (um real). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 
novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 
efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 
respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 
mercado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) contiverem opções de preços alternativos; 

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 5; 

e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis. Observação: Quaisquer inserções na proposta 
que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como 
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 
o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 
Município, conforme subitem 13.1 deste edital. 

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

7- DA DOCUMENTAÇÃO 
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7.1 – Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

7.1.1. registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

7.1.2. ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal No 6.404/76 ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

7.1.4. decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

7.1.5. declaração de idoneidade para contratar ou licitar com a Administração Pública, conforme modelo 
– ANEXO II, deste. 

7.2 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

7.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ (CGC/MF); 

7.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual – CGC/TE ou Municipal se houver 
relativo ao domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

7.2.3. cópia do alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição 
fiscal do estabelecimento licitante da pessoa jurídica; 7.2.4. prova de quitação com a Receita 
Federal, Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, na jurisdição fiscal do estabelecimento 
licitante da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física; 

7.2.5. certidão negativa que comprove a regularidade fiscal com a Seguridade Social – INSS e com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

7.2.6. certidão negativa de débitos da Justiça do Trabalho (Lei 12.440/11) 

7.3 – Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

7.3.1. atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, deque executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com 
o ora licitado, em características, quantidades e prazos. Observação: Considera-se compatível o 
objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto licitado e sua execução guarde 
proporcionalidade entre a quantidade executada e o período utilizado para tanto 

 
7.4 – Documentos Relativos à Qualificação Econômico-financeira: 

7.4.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro da sede da pessoa 
jurídica e, de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data não superior 
a 60 (sessenta) dias antes da data prevista para apresentação dos documentos. 

 

8- DA HABILITAÇÃO: 

 Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação do item 7, de 
acordo com o solicitado, devidamente atualizada. 
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9- DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

9.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente protocolado na sede da prefeitura; 

9.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

9.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 

 

10- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal 14.133/2021, devendo o licitante 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio, 
descrevendo sinteticamente suas razões, depois do término da sessão de lances, no prazo de até 
10 minutos; 

10.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro; 10.2. O licitante disporá do prazo de 03 
(três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, juntando memoriais, por meio de 
formulário específico do sistema, que serão disponibilizados a todos os participantes, ficando os 
demais, desde logo intimados para apresentar as contra-razões, depois de decorrido o prazo do 
recorrente, em igual número de dias (3); 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, dentro do período previsto, importará 
a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor; 

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

10.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por correios ou entregues pessoalmente; 10.6. Decairá do direito de impugnar 
perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha 
apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que possam causar vício e este 
procedimento, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

11 - DOS PRAZOS: 

11.1 A prestação do serviço será de acordo com o previsto na descrição do objeto e deverá atender 
na íntegra, todas as necessidades e etapas necessárias ao pleno atendimento do objeto. A Ata de 
Registro de Preços resultada deste Certame tem o prazo da duração de um ano, podendo ser 
prorrogado, de acordo entre as partes, se houver interesse público. 

 

12 - DO PAGAMENTO: 

12.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal devidamente aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. Pagamento via 
transferência bancária. 
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12.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 
IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

12.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 

13 - DAS PENALIDADES: 

Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 

as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 

c) Alterar condições do fornecimento ora contratado sem prévia comunicação ao fiscal (exemplo: 
troca de marca, etc): advertência e se manter por mais de 48 horas a infração: multa diária de 0,5% 
sobre o valor atualizado do contrato; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, será considerado como inexecução contratual: multa 
diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobreo valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. As penalidades serão 
registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. Nenhum pagamento será efetuado pela 
Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao 
fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Após a homologação da licitação, através do setor de compras, será encaminhada a “Requisição 
de Compras” ao licitante vencedor. O serviço deverá ser prestado conforme o cronograma 
encaminhado pela secretaria responsável. O responsável pela fiscalização do serviço deverá 
manter planilha dos postes em manutenção. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Chuvisca, setor de 

Licitações, sito na Avenida 28 de dezembro, nº 3365 ou pelo telefones 51 92000 6551 ou 51 92000 

6545, no horário compreendido entre as 09 e as 16 horas, preferencialmente, com antecedência 

mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 15.2. Os questionamentos 

recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de 
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todos os interessados no Município, setor de Licitações. Impugnações ao edital serão aceitas 

somente via portal de compras públicas 
15.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 
ato do certame na data marcada, 5 data constante deste edital será transferida, automaticamente, para 
o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

15.4 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 
seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.5 Todo o documento exigido no presente instrumento convocatório poderá ser apresentado em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

15.6 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos itens 7.1.3, alíneas b, c e d, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido 
pela Administração. 

15.7 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido , sobre o valor inicial contratado. 

15.8 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.9 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar 

15.10 Fica eleito o Foro da Comarca de Camaquã para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 

15.11 Serão afixados no MURAL da Prefeitura Municipal de Chuvisca todos os atos pertinentes a 
esta licitação, que sejam passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e respostas aos 
interessados e nome(s) do(s) vencedor (es) da licitação. Publicar-se-á no Jornal Cidades. 

15.12 Anexos: 
I- Termo de referência 
II- Declaração 
III- Declaração 
IV- Minuta da Ata de registro de preços 

Chuvisca – RS, 02 de abril de 2024. 

                        

 

 

Joel Santos Subda 

                   

                                           Prefeito Municipal   
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ANEXO I 

 

 

DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada no conserto e troca de pneus. Os 
serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 

O serviço deverá ser realizado dentro das dependências do município e com previsão de atendimento em socorro 

emergencial para pneus de grande porte. 

Justifica-se a obrigação do atendimento dentro do perímetro do município devido legislação vigente de acordo 

com o artigo 1º da Resolução Contran 14/98, a roda sobressalente (estepe) é classificada como equipamento 

obrigatório que não permite veículo sem equipa entregas, conforme requisição, terão uma programação de 

entrega a ser acertada com o setor de transportes do município.  

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Necessidade de manutenção dos veículos. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para manutenção de veículos, conforme as 
especificações constantes da descrição do objeto 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto licitado têm natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 
inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade 
Pregão, na sua forma presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, 
inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. Para fornecimento pretendidos os eventuais 
interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Será prestado conforme a necessidade da administração, mediante ordem de compra emitido pelo setor de 

compras. 

O serviço deverá ser realizado dentro das dependências do município e com previsão de atendimento em socorro 

emergencial para pneus de grande porte. 

Justifica-se a obrigação do atendimento dentro do perímetro do município devido legislação vigente de acordo 

com o artigo 1º da Resolução Contran 14/98, a roda sobressalente (estepe) é classificada como equipamento 

obrigatório que não permite veículo sem equipa entregas, conforme requisição, terão uma programação de 

entrega a ser acertada com o setor de transportes do município.  

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pela Sra Daiane Bugs da Silva. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Pagamento em até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade 
pregão presencial. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor de referência para registro de cada item. Vislumbra-se que tal 
valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto 
Municipal n.º 1540/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 
engenharia no âmbito do Município de Chuvisca, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. Valor de 
referência com base em orçamento e pesquisa nas contratações anteriores do mesmo objeto. 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária 
correspondente a secretaria solicitante. 

 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE MÍNIMO MÁXIMO REFERÊNCIA 

LINHA VEÍCULOS LEVES 

Conserto de pneu carro Unidade 10 150 30,00 

Conserto de pneu vulcanizado de carro Unidade 10 100 80,00 

Troca de pneu carro Unidade 10 100 20,00 

Balanceamento por pneu carro Unidade 10 100 25,00 

LINHA VEÍCULOS PESADOS 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro 

retro/dianteiro trator) 

Unidade 10 200 80,00 

Troca de pneu (caçamba/dianteiro retro/dianteiro 

trator) 

Unidade 10 200 50,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) 

Unidade 10 200 250,00 

Troca de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) 

Unidade 10 200 200,00 

CONSERTO LINHA PESADA COM TIP TOP 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro 

retro/dianteiro trator) com tip-top 1 

Unidade 10 200 90,00 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro Unidade 10 200 100,00 



 

 

Estado  do  Rio  Grande  d o  Sul  
Prefe i tura Munic ipal  de Chuvisca  

Comi s são  d e  Lic i t a ç õ e s  
 

Avenida 28 de Dezembro, 3000, Centro, Chuvisca/RS  CEP: 96193-000 
 Fone: (51) 3611 7093   E-mail :licitacoes@chuvisca.rs.gov.br 

 

retro/dianteiro trator) com tip-top 2 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro 

retro/dianteiro trator) com tip-top 3 

Unidade 10 200 110,00 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro 

retro/dianteiro trator) com tip-top 4 

Unidade 10 200 125,00 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro 

retro/dianteiro trator) com tip-top 5 

Unidade 10 200 160,00 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro 

retro/dianteiro trator) com tip-top 6 

Unidade 10 200 180,00 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro 

retro/dianteiro trator) com tip-top 7 

Unidade 10 200 220,00 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro 

retro/dianteiro trator) com tip-top 8 

Unidade 10 200 250,00 

Conserto de pneu (caçamba/dianteiro 

retro/dianteiro trator) com tip-top 9 

Unidade 10 200 280,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) com tip-top 1 

Unidade 10 200 260,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) com tip-top 2 

Unidade 10 200 270,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) com tip-top 3 

Unidade 10 200 280,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) com tip-top 4 

Unidade 10 200 295,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) com tip-top 5 

Unidade 10 200 330,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) com tip-top 6 

Unidade 10 200 350,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) com tip-top 7 

Unidade 10 200 390,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) com tip-top 8 

Unidade 10 200 420,00 

Conserto de pneu (patrola/traseiro retro/traseiro 

trator) com tip-top 9 

Unidade 10 200 650,00 

CONSERTO LINHA PESADA VULCANIZADO 
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Conserto de pneu vulcanizado PEQUENO Unidade 1 20 450,00 

Conserto de pneu vulcanizado MÉDIO Unidade 1 20 650,00 

Conserto de pneu vulcanizado GRANDE Unidade 1 20 900,00 

 

Valor de referência considerado valor máximo. 

 
ANEXO II 

(este documento é parte integrante do Edital 013/2024, Pregão Presencial). 

DECLARAÇÃO 

 

......................(NOME DA EMPRESA) ....................................., CNPJ (CGC/MF) 

............................., com sede a .............................................(endereço completo) ..................., DECLARA, sob 

as penas da Lei, que: 

 

a) em obediência ao artigo 32, parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93, até a presente data, 

inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no presente pregão, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

b) em cumprimento ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menor de 16 anos. 

 

Ressalva: 

  () emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Município do Licitante, .......de.......................de 2024. 

 

                                                   Nome do declarante 

                                                     N° da carteira de identidade 

                                                                                   (Represente Legal da Empresa) 

 

OBSERVAÇÃO: A empresa detentora do menor lance deverá enviar a presente 

Declaração juntamente com a proposta de preços, em original ou fotocópia autenticada, papel timbrado ou 

carimbo de CNPJ, devidamente assinada pelo representante legal.  

ANEXO III 

(este documento é parte integrante do Edital 013/2024, Pregão Presencial) 

DECLARAÇÃO  

A empresa ...................................................................... credencia o Sr. (a) 

..................................................., residente e domiciliada a 

............................................................................................, telefone .............................., CPF 

.................................., RG ......................................, conferindo-lhe todos os poderes necessários à prática de 

quaisquer atos relacionados ao Edital 013/2024, Pregão Presencial, assim como os poderes específicos para 

assinar o contrato.  

Município do Licitante, ............ de .................................... de 2024. 
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ANEXO IV 

(este documento é parte integrante do Edital 013/2024, Pregão Presencial) 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P/FORNECIMENTO 

SERVIÇO DE MANTUTENÇÃO E CONSERTO DE PNEUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ......./2024 

VALIDADE: até 12 meses 

  
O MUNICÍPIO DE CHUVISCA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 

01.610.869/0001 – 10, representado neste ato pelo Sr. Joel Santos Subda, Prefeito Municipal, de acordo com 

competência que dispõe o, doravante denominada apenas PROMITENTE COMPRADOR, com 

interveniência do seu Pregoeiro, e a Empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

_____________________________, com sede (endereço completo), por seu representante legal 

_______________________________, RG ______________ e CPF __________________, residente e 

domiciliado (endereço completo) infra-assinado, doravante denominada doravante denominada 

PROMITENTE FORNECEDOR, nos termos da Lei 14.133/21, considerando a HOMOLOGAÇÃO do 

Pregão Presencial regulamentado pelo EDITAL 013/2024, para registro de preços, conforme consta do 

processo administrativo PA 051/2024, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

disposições da Lei e suas alterações posteriores e as condições seguintes:  

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para prestação de serviço de manutenção e 

conserto de pneus que serão realizadas conforme as necessidades do município, abaixo especificados:  

-------------------------------------------------------------------------------- 

 Todos os serviços deverão ser realizados na dependência do município.                                 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

A presente Ata de Registro de preços vigorará pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO  

3.1 O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 dias, contados da entrega dos itens adjudicados, constantes 

da Autorização de Fornecimento, mediante a emissão da fatura correspondente, devidamente atestada pelo 

responsável pelo recebimento dos itens, dando conta do recebimento e do cumprimento das condições 

estipuladas no Edital. 

3.2 SERA RETIDO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE CONFORME DISPOSTO NA IN RFB Nº 

1.234/2012 REFERENTE AO IMPOSTO DE RENDA. 

 

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO  

4.1.A entrega será conforme os pedidos da Secretaria. 
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CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES  

5.1. – DO MUNICÍPIO: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela 

Nota de Empenho; 

5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades, quando for o caso;  

5.1.3.  Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita 

execução do Empenho;  

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no Setor 

Competente;  

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sansão.  

5.2. – DA DETENTORA DA ATA:  

5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e qualidades exigidas, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta:  

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

fornecidos; 

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

CLÁUSULA VI– CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não retirar o PC, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado 

no mercado; 

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito 

ou força maior; 

6.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas “a)” a “e)”, 

será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 

registrado. 

CLÁUSULA VII - PENALIDADES 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
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a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, será considerado como inexecução contratual: multa diária de 

0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 

5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos 

e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

7.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII- FISCALIZAÇÃO 

8.1 – Cabe ao OP proceder à fiscalização rotineira do material recebido, quanto à quantidade, ao 

atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 

8.2 – Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não 

satisfaça as especificações estabelecidas ou que estejam sendo entregue fora do horário preestabelecido. 

8.3 – As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48 

horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, 

aplicadas as penalidades previstas. 

CLÁUSULA IX- CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

9.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro 

de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando 

vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 
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a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 

9.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

9.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 

ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

CLÁUSULA X – DO FORO  

10. As partes elegem o foro da Comarca de Camaquã/RS, como único competente para dirimir quaisquer 

ações oriundas desta Ata.  

 

CLÁUSULA XI – DAS CÓPIAS  

11. Da presente Ata de Registro de Preços, serão extraídas as seguintes cópias: 

01 (uma) para o Órgão Gestor – SM 

01 (uma) para o Promitente Fornecedor – Empresa Detentora 

02 (duas) para o Promitente Comprador – Contabilidade e Arquivo 

01 (uma) em forma de extrato para publicação na Imprensa Oficial 

E por haverem assim pactuado e acordado, depois de lida e achada conforme, assinam este instrumento na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Joel Santos Subda                              Empresa Detentora da Ata 

                         Prefeito Municipal                                                 

 

 

 

 

 

 

 

                               

 



 

 

Estado  do  Rio  Grande  d o  Sul  
Prefe i tura Munic ipal  de Chuvisca  

Comi s são  d e  Lic i t a ç õ e s  
 

Avenida 28 de Dezembro, 3000, Centro, Chuvisca/RS  CEP: 96193-000 
 Fone: (51) 3611 7093   E-mail :licitacoes@chuvisca.rs.gov.br 

 

PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ..../2024 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO P/FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE 

MANTUTENÇÃO E CONSERTO DE PNEUS 

 

 PROMITENTE COMPRADOR: 

o MUNICÍPIO DE CHUVISCA (Prefeitura Municipal de Chuvisca) 

o CNPJ 01.610.869/0001 – 10 

o ENDEREÇO: Avenida 28 de Dezembro, 3365, Centro, Chuvisca/RS, CEP 96.193-000  

 

 PROMITENTE FORNECEDOR: 

o EMPRESA:  

o CNPJ:  

o CGC/TE:  

o INSC. MUNICIPAL:  

o ENDEREÇO:  

 OBJETO: descrever o objeto.  

 PREÇO: R$ ........... (............................................................). 

 PAGAMENTO: Até o 30º dia do fornecimento. 

 VIGÊNCIA: 12 Meses a contar da assinatura. 

 

 

Chuvisca/RS, ..... de ............... de 2024 
 


